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Criação de dispositivos 
constitucionais que permi
tam a destinação de 1% do 
f atura mento das empresas 
estatais à pesquisa e desen
volvimento e adoção de in
centivos fiscais para esti
mular as empresas priva
das a investirem em tecno
logia. 

Estas duas propostas fo
ram feitas na ultima sexta-
feira a uma plateia com
posta por deputados, pes
quisadores e empresários, 
durante o Encontro sobre 
Ciência e Tecnologia na 
Constituinte, realizado na 
Universidade de São Paulo 
(USP). 

As sugestões, que fazem 
parte de estudos elabora
dos por um grupo de pro
fessores da USP, foram 
apresentadas por Jacques 
Marcovitch, da Faculdade 
de Economia e Administra
ção, desta universidade.-
Elas pretendem substituir 
o artigo 5? do relatório pre
parado pela Subcomissão 
de Ciência, Tecnologia e 
Comunicação da Consti
tuinte, que prevê a destina
ção de "não menos do que 
5% do lucro das empresas. 
estatais e privadas", em 
atividades de pesquisa e 
desenvolvimento. 

No entender de Marco
vitch, "não podemos homo
geneizar empresas estatais 
e privadas, porque não é da 
natureza das primeiras ge
rar lucro". Desta forma, 
em nome do grupo, ele su-' 
gere que do montante de 
1% do f atura mento destas 
empresas, cerca de 60% se
jam investidos em projetos 
internos, e o restante em 
contratação de pesquisa 
junto a universidades e 
também junto a empresas 
que tenham projetos inte
ressantes, do ponto de vista 
tecnológico, mas não pos
suam recursos- para 
desenvolvê-los. 

No que diz respeito ao se-
tor privado, a ideia é criar 

cm f |Q 
mudanças 

H 

19 

um conjunto de incentivos 
que estimule o investimen
to em pesquisa e desenvol
vimento. Entre eles, a de
dução do Imposto de Renda 
sobre atividades tecnológi
cas e a isenção de imposto 
de importação para bens 
de capital, desde que com
provada sua utilização na 
geração destas atividades. 

A participação do empre-
sariado nacional na priori-
zação e na destinação das 
verbas concedidas pelo go
verno à ciência e tecnolo
gia, foi defendida por Ed
son Batista Teracine, re
presentante da Associação 
Nacional de Pesquisa e De
senvolvimento das Empre
sas Industriais (Anpei). 

A entidade introduz tam
bém o conceito de mercado 
interno como "património 
da Nação", sugerindo me
didas de proteção à tecno
logia nacional para serem 
incorporadas à nova Cons
tituição. Entre elas, o apoio 

do governo, através do usoL„ 
de seu poder de compra,^ 
dando preferência aos pro-!,T 
dutos de empresas que de-« 
senvolvam tecnologia nqq 
País. ÍT 

Dalmo de Abreu DaUari;s 
representando o grupo de>I 
pesquisadores do Instituto P 
de Estudos Avançados daí 
USP, propôs que a nova$ 
Constituição incorpore dis- -
positivos que regulem os* 
mecanismos de transferên-_ 
cia de tecnologia do exte-^ 
rior. ,n" 

Ele disse reconhecer á 
necessidade e a conveniên-^ 
cia de se utilizar o conhecia 
mento estrangeiro, com od 
cuidado, porém, de que nãos 
se "esterilize a criação na*£ 
cional". '** 

Segundo Dallari, deve-sé^ 
pensar em limitar, no tem'4 
po, o fluxo de transferência*; 
de tecnologias do exterior,'! 
de modo que ele cesse, no" 
momento em que o Pais jài 
o tenha absorvido. u. 
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